
PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. CRIME DE 
AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. VEDAÇÃO LEGAL. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no 
sentido de que o habeas corpus não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob 
pena de desvirtuar a finalidade dessa garantia constitucional, exceto quando a ilegalidade 
apontada for flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício. 2. Mostra-se incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos nos casos de crime 
cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, a teor do disposto no art. 44, I, do 
Código Penal. 3. Gravidade da ameaça reconhecida pelas instâncias ordinárias, suficiente para 
causar temor à vítima. 4. Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC 314550 MS 2015/0011119-2, 
Rel. Min. GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 17/03/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 27/03/2015) 


